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PROCESSO 01414/2024

OBJETO Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de
serviços  continuados  de  apoio  administrativo  para
realização de atividades e análise de documentos/processos
na área contábil, nos prédios da Justiça Eleitoral situados
em  Natal/RN  a  serem  executados  com  regime  de  dedicação
exclusiva de mão de obra. 

Retornam os autos para esclarecimentos apontados por esta
Comissão quanto aos valores constantes do Patrimônio Líquido do exercício
de 2022, ID 0034081.

Dos fatos.

Quanto à formação do Patrimônio da empresa em referência, em
conformidade  com  os  demonstrativos  contábeis  apresentados,  importa
salientar que:

1.  Entretanto,  é  válido  frisar  uma  ressalva  quanto  aos
valores constantes do Patrimônio Líquido, nodatamente no que se refere à
conta LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS cujo saldo no final de 2021 era de
R$ 157.575,77. Ocorre que, no ano de 2022, a conta modificou de nome e
passou a chamar Reservas, com saldo inicial de R$ 157.575,77, todavia com
saldo R$ 300.000,00 a maior, resultando no valor final de 2022 em R$
457.575,77. Esse ponto fez com que o prejuízo 2022 fosse absorvido e,
assim, o saldo do patrimônio líquido modificado. Diante disso, no tocante
à análise contábil, há uma sinalização de insegurança quanto aos dados
para fins de determinação dos índices exigidos em Edital.

2. Sob a ótica contábil, a diferença identificada no cálculo
do Patrimônio Líquido denota cuidados quanto à confiabilidade dos dados
apresentados:

Patrimônio Líquido(Exercício 2021): 



Patrimônio Líquido(Exercício 2022): 

Conforme os quadros acima, observa-se a mudança de critério
de apresentação do Balanço Patrimonial, com alteração de nomenclatura, de
acordo  com  o  que  fora  citado  no  item  1;  bem  como  acréscimo  de  R$
300.000,00 ao valor dos Lucros/Prejuízos Acumulados (Reservas), sem que
tenha sido apresentada justificativa ou mesmo tenha sido identificado a
devida inclusão no demonstrativo.

Desse modo, sugerimos que a empresa seja diligenciada para
apresentar  justificativas  e/ou  documentos  acerca  do  acréscimo  de  R$
300.000,00,  no decorrer de 2022, na conta de Reservas do Patrimônio
Líquido.

Diante do exposto, submete-se à Seção de Licitações, com
sugestão de diligência mencionada acima. 

Natal, 30 de abril de 2024.

Lindaci de Albuquerque M.da Silva // Sinval de Andrade Vasconcellos

Membros da Comissão Técnica Contábil - CTC


